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Ofício nº 381/2025/DPARL/CMI   Itanhaém, 11 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

À 

Sua Excelência 

Senhor Prefeito 

TIAGO RODRIGUES CERVANTES 

Paço Municipal “Anchieta” 

Itanhaém/SP – 11740-000 

 

 

 

Assunto: MANUTENÇÃO DO VETO PARCIAL AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO 

DE LEI Nº 68, DE 2025. 

 

 

Senhor Prefeito: 

 

 

 

  Comunicamos a Vossa Excelência, que o Veto Parcial encaminhado a esta 

Casa de Leis através do ofício GP nº 521/25 - Proc. nº 9.843/2025, aposto ao Projeto de Lei nº 

68, de 2025, de autoria do Vereador Daniel Colaço Machado, que “Dispõe sobre a 

disponibilização de carrinhos de compras adaptados para pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida nos supermercados, hipermercados e congêneres do Município de 

Itanhaém”, foi MANTIDO por deliberação plenária, durante a realização da 34ª Sessão 

Ordinária da 19ª Legislatura, na data de 10 de novembro de 2025. 

  Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e consideração. 

 

  Respeitosamente, 

 

 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS 

“NALDO DO BODEGUITA” 

Presidente 
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